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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 

 

OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Inventário 

Patrimonial completo dos bens móveis e imóveis em atendimento a Secretaria 

Municipal de Administração – Sistema Registro de Preço.    

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 116.870,00 (cento e dezesseis mil, oitocentos 

e setenta reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/03/2026 – 09:00 horas  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO e FECHADO 

 

 

NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 
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PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 006/2026 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026  

ABERTURA DA SESSÃO: 26/03/2026 ÀS 09h00min  

  

  

1. PREÂMBULO  

 

1.1. O MUNICÍPIO DE CERRO AZUL, inscrito no CNPJ sob nº 76.105.626/0001-24, sediado à Rua Barão de Cerro Azul, 63, 

Centro, Cerro Azul/PR, e este Pregoeiro, designado, na qualidade de Agente de Contratação pelo Decreto nº 040/2025,  

tornam público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, da Instrução Normativa  SEGES/ME nº 73 de 30 

de setembro de 2022, bem como de acordo com as condições estabelecidas neste Edital a abertura de licitação, na 

modalidade de PREGÃO, forma ELETRÔNICA, PELO critério de julgamento tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a 

proposta mais vantajosa para a compra, destinada a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de Inventário Patrimonial completo dos bens móveis e imóveis, abrangendo: levantamento físico; Identificação; 

Etiquetagem com placas em aço escovado; Avaliação Patrimonial; Cadastramento; Conciliação; Baixa; Cessão; Doação; 

Lançamento de dados no sistema de controle patrimonial e contábil atualmente contratado, além de treinamento e 

acompanhamento técnico em atendimento a Secretaria Municipal de Administração - Sistema Registro de Preços, 

conforme especificações constantes no edital e seus anexos, obedecendo ao seguinte calendário:  

  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DATA: 26/03/2026  

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://www.comprasnet.gov.br  

CÓDIGO UASG: 987501     

  

1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.  

  

1.2. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br, conforme datas e horários 

definidos acima:  

  

1.3. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá, no site https://www.gov.br/compras/pt-br, nos 

termos das condições descritas neste Edital.  

  

2. DO EDITAL, OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Inventário Patrimonial completo dos bens móveis e imóveis, abrangendo: levantamento físico; Identificação; 

Etiquetagem com placas em aço escovado; Avaliação Patrimonial; Cadastramento; Conciliação; Baixa; Cessão; Doação; 

Lançamento de dados no sistema de controle patrimonial e contábil atualmente contratado, além de treinamento e 

acompanhamento técnico em atendimento a Secretaria Municipal de Administração - Sistema Registro de Preços, de 

acordo com as condições e especificações constantes do presente edital, inclusive seus anexos, especialmente o Anexo 

I, que veicula o Termo de Referência.  

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.comprasnet.gov.br/
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2.2. O aviso deste Edital será publicado no Diário Eletrônico dos Municípios do Estado do Paraná, endereço: 

www.diariomunicipal.com.br, órgão oficial de divulgação do Município de Cerro Azul, no Site da Prefeitura Municipal: 

www.cerroazul.pr.gov.br, no site do Tribunal de contas do Paraná: www.tce.pr.gov.br e no site 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

2.3. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para os endereços eletrônicos: 

licitacoescerroazulpm@gmail.com e licitacao@cerroazul.pr.gov.br.  

  

2.4. O Edital de Pregão Eletrônico completo estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Cerro Azul/PR, no site www.cerroazul.pr.gov.br e no site https://www.gov.br/compras/pt-br.   

 

2.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

  

2.6. As questões administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações: 

 

• E-mail: licitacoescerroazulpm@gmail.com e licitacao@cerroazul.pr.gov.br; 

• Telefone (41) 3172-2116 ou (41) 3172-2100 - Ramal 116 

 

  

2.7. A presente Licitação reger-se-á pelo tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, visando a proposta mais vantajosa para a 

compra.  

  

2.8. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que se inicia com a apresentação de lances sucessivos 

(fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das melhores propostas da fase aberta (fase 

fechada).  

  

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas da seguinte Dotação Orçamentária.  

 

SECRETARIA DESPESA ÓRGÃO/ UNIDADE FUNCIONAL ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

Administração 76 05.001 40.4.122.2.006 3.3.90.39.00.00.00.00 0000 

 

 

3.2. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com contribuições, taxas, seguros, fretes, mão de obra, 

tributos e/ou contribuições, encargos sociais e trabalhistas, e demais despesas pertinentes ao fornecimento dos 

materiais.  

  

  

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao 

presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, 

da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.  

  

http://www.diariomunicipal.com.br/
http://www.cerroazul.pr.gov.br/
http://www.mandirituba.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacoescerroazulpm@gmail.com
mailto:licitacao@cerroazul.pr.gov.br
http://www.cerroazul.pr.gov.br/
http://www.mandirituba.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacoescerroazulpm@gmail.com
mailto:licitacao@cerroazul.pr.gov.br
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4.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, na 

Rua Barão do Cerro Azul, nº 63, Centro, Cerro Azul-PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail nos 

endereços eletrônicos: licitacoescerroazulpm@gmail.com e licitacao@cerroazul.pr.gov.br..  

  

4.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das propostas, será 

designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

  

4.4.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

  

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacoescerroazulpm@gmail.com e licitacao@cerroazul.pr.gov.br.  

  

4.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

  

4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

  

4.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação.  

  

4.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração.  

  

4.10. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos prazos legais. Acolhida a 

impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quanto, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  

  

5. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

  

5.1. O vencedor do certame deverá entregar os materiais que lhe forem adjudicados nos prazos e nas formas 

estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I, deste Edital.  

  

5.2. O vencedor deverá sanar qualquer problema que venha a existir em caso de entrega do material em 

desconformidade com as especificações deste Edital, sem ônus para o Município de Cerro Azul.  

  

5.3. Caso o objeto não seja entregue no prazo estabelecido no Anexo I, o fiscal iniciará procedimento administrativo para 

aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e 

aceito pelo Município de Cerro Azul.  

  

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão 

do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

mailto:licitacoescerroazulpm@gmail.com
mailto:licitacao@cerroazul.pr.gov.br
mailto:licitacoescerroazulpm@gmail.com
mailto:licitacao@cerroazul.pr.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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6.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções 

detalhadas de sua correta utilização;  

6.1.2. 2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer transação por 

ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

Cerro Azul responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

 

6.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

6.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou em consórcio, empresas ou 

sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

 

6.3.1. tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, tendo por fundamento o o art. 

156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

6.3.2. estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Cerro Azul, nos termos do art. 156, III, da Lei 

nº 14.133/2021; 

6.3.3. estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

6.3.4. encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação; 

6.3.5. constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

6.3.6. em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário esteja proibido de contratar 

com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

 

6.4. A fim de verificar as condições de participação previstas neste item, o Pregoeiro realizará consulta nas seguintes 

bases de dados: 

6.4.1 SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta 

que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

6.4.2 Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), no 

endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

6.5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste Capítulo, o 

Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação 

acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no 

certame. 

6.6. As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam os requisitos estipulados pelo 

art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

6.8.  Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº Complementar nº 123/2006, 
salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

  

7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

  

7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP - Brasil.  

  

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.   

  

7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   

  

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.   

  

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação  

  

  

8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 

abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

8.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário do item, observados o 

quantitativo e a unidade de prestação de serviço do objeto a ser contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo I). 

8.2.1. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os 

centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em 

especial o frete, tributos e encargos sociais. 

8.3. Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as informações 

exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital. 

8.4. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será́ destinado às informações complementares da proposta, 

observando-se os seguintes prazos e condições 

8.5. A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por parte da licitante 

proponente, daqueles indicados neste edital. 

8.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

8.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) Condições de participação. 

a.1) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 

concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei; 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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a.2) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo 

b) Declarações para fins de habilitação 

b.1) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório 

b.2) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei

 a 

superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante 

b.3) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

b.4) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação 

b.5) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe 

o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

c) Declarações de cumprimento à legislação trabalhista 

c.1) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 

Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante 

c.2) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, quando cabíveis 

d) Profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

d.1) Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 

8.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.9. Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, a 

declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, 

sem prejuízo de outras previstas em lei. 

8.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

8.11. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 

no preâmbulo deste edital. 

8.11.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

8.12. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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8.13. A empresa classificada em 1º lugar na fase de julgamento das propostas será convocada para a apresentação de  

proposta atualizada bem como para a apresentação dos documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital.  

 

8.14. Como condição prévia ao julgamento das propostas de preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

8.14.1. SICAF;  

8.14.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas   da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.14.3. Consulta no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/P 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx  ); 

8.14.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá ser realizada também em nome 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.14.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. Nesse caso, a próxima empresa classificada será convocada para as mesmas consultas; 

8.15. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

  

8.16. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8.17. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

  

8.18. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos itens e 

considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do 

objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por 

item e lote, com até duas casas decimais após a vírgula.  

  

8.19. A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  

  

8.20. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha 

ônus para o Município de Cerro Azul.  

  

8.21. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

8.22. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

  

8.23. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
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9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

9.1. No dia 26 de março de 2026, às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por 

comando do pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.  

  

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

  

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

  

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances.  

  

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

  

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

  

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do lote.  

  

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital.  

  

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

  

9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, conforme 

procedimento estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

  

  

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

  

9.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

  

9.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo  
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9.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores.   

  

9.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

  

9.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 

nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.  

  

9.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia.  

  

9.14. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

  

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

  

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

  

9.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

  

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

  

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

  

9.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado.  

  

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, 

§ 2º, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

  

9.21.1. Por empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize;  

9.21.2. por empresas brasileiras;  

9.21.3. por empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.;  

 

9.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

  

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

  

9.25. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

  

9.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

  

9.27. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).  
  

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 

de 01 de abril de 2021.  

10.1.1 O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar, no prazo máximo 

de 2 (duas) horas úteis, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, o catálogo, 

Ficha Técnica ou Prospecto oficial do fabricante do produto ofertado, conforme o caso;  

10.1.2 O documento solicitado no item 10.1.1 deverá permitir a análise objetiva e detalhada do 

atendimento de todas as especificações técnicas mínimas exigidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

10.1.3 Caso o documento seja omisso em alguma especificação técnica, o licitante deverá anexar 

Declaração formal, assinada por seu representante legal, que ateste de forma expressa e sob as 

penas da lei o atendimento integral da especificação não detalhada, indicando a marca e o 

modelo do produto; 

10.1.4 A não apresentação da documentação no prazo estipulado, a sua reprovação técnica (por não 

atender às especificações) ou a mera transcrição do Termo de Referência (sem detalhamento 

técnico do produto ofertado) implicará a desclassificação da proposta, passando-se à análise da 

proposta subsequente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

 

10.2 O Pregoeiro/Agente de Contratação poderá, a qualquer tempo, solicitar à licitante classificada em primeiro 

lugar a apresentação de documentos complementares relativos ao objeto ofertado, tais como: Ficha 

Técnica, Prospecto, Catálogo Comercial, Memorial Descritivo ou Certificados de Conformidade, a fim de 

comprovar que o equipamento proposto atende integralmente às especificações e exigências mínimas 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

10.3 A licitante somente será declarada vencedora e convocada para a fase de habilitação caso o 

Pregoeiro/Agente de Contratação ateste, por meio dos documentos apresentados e/ou diligências 

realizadas, a plena conformidade do produto ofertado com o Termo de Referência ou as Especificações 

Técnicas. 

10.4 O Pregoeiro/Agente de Contratação poderá realizar diligências destinadas a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo, a qualquer momento, inclusive para comprovar a veracidade das informações e 

documentos apresentados pela licitante sobre a conformidade técnica do produto. Tais diligências não 

serão utilizadas para criar novas exigências não previstas; 
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10.5 O prazo para o atendimento de qualquer solicitação de diligência por parte do Pregoeiro/Agente de 

Contratação (incluindo, mas não se limitando à apresentação da Ficha Técnica, Catálogo ou qualquer 

esclarecimento), será de 02 (duas) horas, a contar da convocação oficial por meio do sistema eletrônico. 

10.6 O prazo estabelecido no item 10.5 poderá ser prorrogado, desde que a licitante formalize o pedido de 

prorrogação dentro do período em que a vigência do prazo inicial estiver válida (ou seja, antes do seu 

término) e apresente uma justificativa formal para a solicitação. A prorrogação ficará sujeita à aceitação e 

discricionariedade do Pregoeiro/Agente de Contratação, considerando a complexidade da informação ou 

documento requerido. 

10.7 Verificada a não conformidade da proposta com as especificações exigidas no Edital, ou em caso de não 

apresentação da documentação solicitada no prazo definido pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, a 

proposta será desclassificada, e a licitante será excluída do processo, convocando-se a próxima 

classificada, observada a ordem de classificação final; 

10.8 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível, 

conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021. 

   

10.8.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão. 

10.8.2 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do item V parágrafo 

2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 

podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 10.8.2.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

  10.8.2.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

  10.8.2.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 

 com a iniciativa privada; 

  10.8.2.4 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

  10.8.2.5 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, distrital, estadual ou municipal; 

  10.8.2.6 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

10.8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, sendo que a 

inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que 

fundamentem a suspeita. 

10.8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

  

10.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

10.10 O Pregoeiro/Agente de Contratação, em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021, em 

especial o Princípio da Segurança Jurídica, da Isonomia e do Interesse Público, poderá, a seu exclusivo 

critério, promover o saneamento de erros ou falhas de natureza estritamente formal que não maculem o 

ato ou comprometam a isonomia entre os participantes; 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Página 13 de 58  

10.11 A decisão de sanear uma falha considerará, sempre, o Princípio da Oportunidade e Conveniência e terá 

como objetivo primordial garantir: 

 

a) A Vantajosidade da proposta para a Administração Pública Municipal;  

b) O Interesse Público na aquisição dos equipamentos;  

c) A Manutenção da Competitividade do processo, impedindo o afastamento de licitantes por motivos 

meramente protocolares, desde que a falha possa ser corrigida em prazo razoável e não altere o conteúdo 

da proposta ou da habilitação de forma substancial. 

 

10.12 O saneamento de falhas não poderá ser utilizado para:  

a) Permitir a apresentação de documento ou informação cuja ausência original era uma exigência 

essencial e insuperável do Edital; 

b) Alterar o valor final da proposta;  

c) Viciar ou alterar a essência do conteúdo da documentação de habilitação ou da proposta 

técnica/comercial. 

 

10.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade.  

10.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

    

11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

11.1.1. SICAF;  

11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas   da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br /).  

11.1.3.  Consulta  no  Cadastro  de  Impedidos  de  Licitar  do 

TCE/PR  

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb. aspx).   

  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá ser realizada também em 

nome de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.   

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

11.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  

  

11.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

  

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx


 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Página 14 de 58  

11.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede;  

  

11.5.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da  Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br.  

  

11.5.4. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

11.5.5 Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1º, da Lei Complementar nº 

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

  

11.6. A documentação relativa à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:  

 

11.6.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão 

que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento; 

11.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 ANOS (EXERCÍCIOS 

SOCIAIS), já exigíveis apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 

apresentação da proposta; 

i. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

ii. Caso de empresa constituída no EXERCÍCIO SOCIAL VIGENTE, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade 

iii. A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea “b” será 

avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao 

balanço patrimonial: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
 

Ativo Total 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

iv. Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor da proposta inicial. 

  

11.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  

 

11.7.1 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, passado por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando aptidão para o desempenho de atividade compatível e pertinente com 

o objeto da presente licitação. I. O(s) atestado(s) para ser(em) válido(s) deverá(ão) conter: 

a) Razão social, CNPJ, endereço completo e telefone da pessoa jurídica de direito público ou privado que 

forneceu o(s) atestado(s), bem como o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; 

b) Para atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito privado: Indicação do objeto fornecido, 

constando a descrição completa do produto/serviço, prazos de execução, quantidades fornecidas e 

grau de satisfação; 

c) Para atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público: Indicação do objeto fornecido 

constando: a descrição completa do produto/serviço, prazos de execução, quantidades fornecidas e 

grau de satisfação; número da licitação e contrato/Ata caso o fornecimento seja decorrente de licitação; 

11.7.2 O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do 

atestado solicitado, apresentando, caso solicitado pelo pregoeiro (a), dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços. 

11.7.3 O objeto do(s) atestado(s) deve ser compatível com objeto do contrato social da licitante, conforme 

Acordão 2939/2021 do TCU. 

“Não são considerados válidos para fins de habilitação atestados de prestação de 

serviços incompatíveis com as atividades econômicas previstas no contrato social do 

licitante. Os atestados devem não apenas demonstrar uma situação de fato, mas, 

necessariamente, uma situação fática que tenha ocorrido em conformidade com a lei 

e com o contrato social. (TCU, Acordão 2939/2021, Plenário, Representação, Relator 

Ministro Walton Alencar Rodrigues)” 

 

11.8. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  

 

11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

  

11.8.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;  
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11.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;  

  

11.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado;  

  

11.8.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS);  

  

11.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011;  

  

11.8.6.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 

atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 

declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

11.8.6.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

11.8.6.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

  

11.9. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do 

recebimento dos documentos de habilitação.  

11.10. Os licitantes deverão ainda apresentar a Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo  III, 

elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, sob as penas da lei.  

11.12. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 

desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

  

11.12.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos indicados nos 

subitens acima 11.5 – Habilitação Jurídica, 11.6 - Qualificação econômico-financeira e 11.8 - 

Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  

  

11.12.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, 

conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  

  

11.12.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF.  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Página 17 de 58  

  

11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

11.14. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

  

11.15. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a inabilitação do licitante.  

  

11.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

11.17.  Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.  

11.18. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 

procurador, com identificação clara do subscritor. No caso de documentos assinados por procurador, deve ser 

anexada Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes necessários à prática dos 

atos inerentes à licitação, acompanhada de cópia de documento de identificação com foto do 

procurador/representante.  

  

12. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE 

HABILITAÇÃO  

 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, lote a lote ou um 

lote por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASGOV, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em 

conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR 

ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o 

licitante/vencedor.  

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

12.3.  O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de efetivo 

funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

12.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio dos endereços 

de e-mail: licitacoescerroazulpm@gmail.com e licitacao@cerroazul.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do 

seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Cerro Azul quanto do emissor.  

  

12.4.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 

02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 

da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.  

12.4.2. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro 

do prazo concedido inicialmente, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

12.4.3. A contagem do prazo para apresentação de proposta atualizada, documentos de 

habilitação ou documentos completares solicitados por meio de diligência, não terá seu prazo 

contabilizado durante o período em que a sessão estiver suspensa; 

12.4.4. É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 

desde a realização da sessão pública.  

mailto:licitacoescerroazulpm@gmail.com
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12.4.5. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

  

12.5. A proposta deverá conter:  

  

12.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta. 

12.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão 

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.  

12.5.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.  

12.5.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para 

a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º.  

12.5.5. Indicação/especificação do material e marca.  

12.5.6. Declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei 

Complementar 123/06.  

12.5.7. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00)  

12.5.8. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  

12.5.9. O pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 

os respectivos esclarecimentos.  

12.5.10. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 

de sua apresentação.  

  

12.6. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 

até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 

facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não 

poderá ser modificada.  

  

13. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

  

13.1.  A documentação constante no item 11 deverá ser encaminhada caso solicitado no chat pelo Pregoeiro, em 

original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Barão do Cerro Azul, 63, 

Centro, Cerro Azul - PR, CEP 83.570-000. Aos cuidados do Departamento de Licitação e Compras e pregoeiro 

responsável: Rodrigo Augusto Navarete. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome 

da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.  

    

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e 

proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  

  

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 

desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 

licitação.  
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14. DOS RECURSOS 

  

 

14.1. A manifestação de intenção de recorrer, se dará em 2 fases: 

 

14.1.1. Na fase de julgamento das propostas; 

14.1.2. Na fase de habilitação das empresas classificadas. 

 

14.2. O pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos em cada fase, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

14.3. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.  

14.4. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões de 

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses.   

14.5. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site:  

https://www.gov.br/compras/pt-br.   

14.6. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.   

14.7. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Autoridade competente terá até 5 (cinco) dias uteis para:  

  

14.7.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;  

  

14.7.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

  

14.7.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual terá mais 5 (cinco) dias uteis 

para decisão;  

  

14.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará 

o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.  

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 

autoridade superior para homologação.  

  

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

  

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

  

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

  

15.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

  

15.3 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados  

  

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para decisão final. 

16.1.1. Constatado o pleno atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor, procedendo-se à adjudicação do objeto em seu favor. 

16.1.2. Caso o primeiro classificado seja desclassificado ou inabilitado, o Pregoeiro examinará a proposta e a 

documentação dos licitantes subsequentes, na ordem de classificação, até que se obtenha uma proposta que 

atenda a todas as condições editalícias, observado o direito à negociação de preços. 

16.1.3. A homologação do certame é ato privativo da autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades supríveis; 

b)  anular o certame, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade insanável; 

c) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d) homologar o resultado e adjudicar o objeto, caso esta última função não tenha sido exercida pelo 

Pregoeiro por ausência de recursos.  

16.1.4. A homologação do resultado desta licitação gera apenas expectativa de direito, não obrigando a 

Administração à contratação do objeto, permanecendo preservado o interesse público.  

  

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, cuja minuta 

constitui o Anexo V deste Edital.  

  

17.2. A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 

disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 

instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

 

17.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração Municipal. 

17.2.2 Para dar celeridade aos atos de convocação, será considerada a assinatura eletrônica do sócio 

administrado da empresa, o responsável que possua poderes outorgados pelo mesmo e posterior envio 

do documento através de correio eletrônico.   

17.2.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 
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17.2.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item “19.2.3”, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

17.2.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

17.2.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

17.2.5.1 A regra estabelecida no Item “19.2.5.” não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados. 

  

17.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 

correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 

protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.  

17.4. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogada por igual período, com 

renovação de seu saldo inicial, contados a partir da primeira publicação das Atas de Registro de Preços deste processo 

licitatório.  

17.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da prática 

dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos 

preços de mercado.  

17.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do objeto 

(devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão ser chamadas para 

fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos praticados no mercado.  

17.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os mesmos poderão 

ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata 

e publicados.  

17.9 A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do TITULO III – DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – da Lei Federal 

14.133/2021. 

  

18. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

18.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde 

que comprovada a vantajosidade para a Administração, com renovação de seu saldo inicial contado a partir da data da 

publicação da respectiva Ata de Registro de Preços nos termos art. 84 da Lei 14.133/21. 

18.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência das situações previstas no 

artigo 82 da Lei 14.133/21. 

 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES RELATIVAS À FASE DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO  

  

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação 

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

18.1.5. fraudar a licitação; 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial. 
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18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 

de Cerro Azul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

  

19. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

19.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cerro Azul o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.   

19.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam.  

19.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende.  

19.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

19.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

19.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados.  

19.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

19.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Cerro Azul.  

 

20. DO COMBATE À FRAUDE E À CORRUPÇÃO  

 

20.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

20.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita ção ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
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e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

f) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

g) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, 

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da 

execução de contratos financiados com públicos. 

 

20.3. Ao participar desta licitação, todos os licitantes declaram-se cientes e plenamente cientes das normas de 

prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, em especial a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 

8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013). 

20.4. A retirada do Edital ou o envio de proposta eletrônica implica na adesão automática e incondicional aos termos 

desta cláusula, comprometendo-se o licitante a: 

 

a) Não oferecer, dar ou prometer, direta ou indiretamente, qualquer vantagem ou benefício indevido a 

agentes públicos; 

b) Não praticar atos que visem manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato ou 

o caráter competitivo do certame; 

c) Garantir que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam em conformidade com estas 

diretrizes durante toda a vigência contratual. 

 

20.5. O descumprimento de qualquer norma anticorrupção mencionada, independentemente de notificação prévia, 

sujeitará o infrator às sanções de impedimento de licitar e multa, previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, além da 

rescisão imediata do ajuste por culpa da contratada. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 O resultado/homologação e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do Município 

através do endereço eletrônico https://www.cerroazul.pr.gov.br.  

  

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal 

de Cerro Azul não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório.  

  

http://amsop.dioems.com.br/
http://amsop.dioems.com.br/
https://www.cerroazul.pr.gov.br/
https://mandirituba.pr.gov.br/
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24.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação.  

  

24.4 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo pregoeiro e Equipe de 

apoio.  

  

24.5  Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.  

  

24.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, sanar 

erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.  

  

24.7 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, prevalecerão 

sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.  

  

24.8 Os documentos de habilitação e proposta serão enviados digitalmente por meio de chave de acesso e senha do 

sistema (Art. 26 §3º do Decreto 10.024/2019), sendo o envio de responsabilidade exclusiva da proponente, havendo 

necessidade do encaminhamento da documentação original, será solicitada pelo Pregoeiro.  

  

24.9 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, 

com identificação clara do subscritor.  

  

24.10 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.  

  

24.11 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. Se o 

licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  

  

24.12 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 

alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 

posteriormente ao prazo fixado.  

  

24.13 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

  

24.14 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições de habilitação 

e de participação exigidas no procedimento licitatório.  

  

24.15 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação.  

  

24.16 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde 

que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  

  

24.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Cerro Azul.   

  

24.18 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro.  
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24.19 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a 

exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.  

  

25. DOS ANEXOS 

 

25.1 Compõem este Edital os seguintes Anexos:  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO  

PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

Cerro Azul, 09 de março de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

Edson Cordeiro do Nascimento 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2026 

PROCESSO ADMINIISTRATIVO Nº. 011/2026 

  

  

1. DO OBJETO LICITADO  

  

  

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Inventário Patrimonial completo dos 

bens móveis e imóveis, abrangendo: levantamento físico; Identificação; Etiquetagem com placas em aço escovado; 

Avaliação Patrimonial; Cadastramento; Conciliação; Baixa; Cessão; Doação; Lançamento de dados no sistema de 

controle patrimonial e contábil atualmente contratado, além de treinamento e acompanhamento técnico.   

1.2 A modalidade de licitação utilizada será PREGÃO na forma ELETRÔNICA. 

1.3 O critério de julgamento a ser utilizado será de MENOR PREÇO GLOBAL. 

  

2. JUSTIFICATIVA:  

 

2.1. A contratação de empresa especializada para o inventário patrimonial completo dos bens móveis e imóveis do 

Município é uma solução estratégica e necessária para garantir a transparência e a eficiência da gestão pública. O serviço 

proposto visa corrigir deficiências nos registros patrimoniais e adequar o Município às exigências do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná. Além da organização dos dados, a contratação inclui a capacitação prática de até 10 servidores, 

garantindo que o Município tenha autonomia na gestão dos bens após o serviço. Será oferecido também suporte técnico 

por 90 dias para garantir a consolidação das informações. A empresa contratada deverá seguir um cronograma detalhado, 

iniciando os trabalhos com a Ordem de Serviço e concluindo-os no prazo de 180 dias. Em resumo, esta contratação é a 

melhor solução para organizar, regularizar e controlar o patrimônio municipal, promovendo transparência e melhorando 

a gestão pública. 

2.2. A contratação de empresa especializada é considerada essencial para assegurar a fidedignidade, a regularidade e a 

eficiência da gestão patrimonial do órgão, tendo em vista os diversos desafios técnicos e operacionais atualmente 

enfrentados, entre os quais destacam-se: 

2.2.1. Inconsistências nos Dados: 

Ao longo dos anos, em virtude das sucessivas trocas de gestão e falta de atualização de dados no sistema, os dados 

patrimoniais ficaram inconsistente. Essa situação ocasionou registros desatualizados, duplicados e, em alguns casos, a 

ausência de informações essenciais, comprometendo a integridade, rastreabilidade e confiabilidade da base patrimonial. 

A correção desses problemas requer tratamento técnico especializado, com uso de metodologias adequadas de auditoria 

e reconciliação de dados. 

2.2.2. Insuficiência de Recursos Humanos Dedicados: 

A atual estrutura administrativa apresenta um quadro de pessoal insuficiente, o que se manifesta na ausência de 

servidores dedicados integralmente às rotinas de controle patrimonial. Essa restrição de recursos humanos tem 

prejudicado a manutenção regular dos cadastros, o acompanhamento físico dos bens e a adoção de práticas de controle 

contínuo. Tal cenário reforça a urgência de apoio técnico externo para garantir a eficiência operacional e a continuidade 

dos processos. 

2.2.3. Necessidade de Regularização e Organização do Acervo Patrimonial: 

A intervenção de profissionais especializados é indispensável para a realização de levantamento físico e documental 

detalhado, possibilitando a regularização de ativos, a eliminação de inconsistências, o saneamento de pendências e a 

adequação dos registros contábeis e patrimoniais. Tal processo é fundamental para assegurar a transparência e a acurácia 

das informações e para fortalecer o sistema de controle interno. 

2.2.4. Adequação às Exigências dos Órgãos de Controle: 
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O Tribunal de Contas tem intensificado a fiscalização sobre a gestão e controle dos bens públicos, exigindo dos entes 

municipais a demonstração de inventários atualizados, conciliação contábil e conformidade dos registros com as normas 

legais, especialmente as previstas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e na NBC T 16.9 – 

Depreciação, Amortização e Exaustão. Dessa forma, a contratação visa garantir o cumprimento das exigências legais e 

normativas, mitigando riscos de apontamentos e sanções pelos órgãos de controle externo. 

2.2.5. Melhoria da Gestão e do Planejamento Estratégico: 

A consolidação de um inventário patrimonial confiável permitirá a criação de indicadores de desempenho, otimização de 

recursos e aprimoramento do planejamento estratégico da administração. Um acervo patrimonial devidamente 

atualizado e classificado fornece subsídios técnicos para a tomada de decisões mais assertivas, o planejamento de 

investimentos e a eficiência na gestão dos bens públicos; 

2.3. Em síntese, a contratação dos serviços de inventário patrimonial não se limita à correção de falhas existentes, mas 

representa um investimento estrutural na modernização administrativa, promovendo transparência, eficiência e 

conformidade legal na gestão pública; 

2.4. Diante do exposto, considera-se imprescindível a contratação de empresa especializada para execução dos serviços 

descritos, de modo a garantir resultados técnicos confiáveis e sustentáveis; 

2.5. Ressalta-se, ainda, que o objeto da contratação está previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e devidamente 

contemplado na programação orçamentária vigente, conforme indicado nas informações básicas deste Termo de 

Referência. 

 

3. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO: 

 

3.1 O valor máximo estimado da presente licitação é de R$ 116.870,00 (cento e dezesseis mil, oitocentos e setenta reais); 

3.2. Foram realizadas pesquisas com 3 empresas com ramo de atividade compatível ao do objeto. Para este processo, 

não foi possível atender ao que solicita o Decreto Municipal nº 029/2024, pois não foi possível realizar uma pesquisa em 

outras fontes, tendo em vista o caráter exclusivo do objeto deste certame, pois neste processo consta o a necessidade 

de se realizar o levantamento patrimonial da Prefeitura de Cerro Azul. Diante deste cenário, não seria possível buscar 

outras fontes de pesquisa de preços pelas características peculiares do patrimônio municipal. 

3.3 Segue abaixo a relação dos itens a serem adquiridos, com seus os quantitativos e valor médio estimado para a 

contratação:  

 

 

Item 

 

Descrição Unidade Quantidade 

Valor 

Médio 

Unitário 

Valor Total 

1 Levantamento in Loco de Inventário Físico UNIDADE 13.000 R$ 4,43  R$ 57.590,00  

  2  

Tombamento e fixação da Plaqueta (empresa 

quem deve produzir, entregar a plaqueta e 

efetuar a etiquetagem) 

UNIDADE 13.000 R$ 1,75 R$ 22.750,00 

3 Conciliação UNIDADE 13.000 R$ 1,02 R$ 13.260,00 

4 Avaliação UNIDADE 13.000 R$ 1,79 R$ 23.270,00  

    TOTAL R$ 116.870,00 
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3.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais 

e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DA ATA 

 

4.1. A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade; 

4.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato; 

4.4. Após a assinatura da ata, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros; 

 

4.5. Fiscalização 

 

4.5.1. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal ou pelos respectivos substitutos. 

 

4.6. Fiscalização Técnica 

 

4.6.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da ata, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.6.2. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

4.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção 

da execução, determinando prazo para a correção; 

4.6.4. O fiscal técnico informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso; 

4.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

comunicará o fato imediatamente ao gestor; 

4.6.6. O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da ata sob sua responsabilidade; 

 

4.7. Fiscalização Administrativa 

 

4.7.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho e o pagamento; 

4.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência; 

4.7.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade; 
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4.8. Gestor da Ata 

4.8.1. Cabe ao gestor: 

4.8.1.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações para fins de atendimento da finalidade da administração; 

4.8.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução e 

as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

4.8.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais; 

4.8.1.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

4.8.1.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

4.8.1.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

4.8.1.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato; 

4.9. GESTOR DA ATA: José Paulo Bitencourt – Secretário Municipal de Administração; 

4.10. FISCAL DA ATA: Bruno Henrique Lovato – Secretário Municipal de Governo. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

  

5.1. A empresa deverá passar por todas as dependências que fazem parte do quadro Municipal para efetuar 

levantamento in loco;  

5.2. Sua logística e todo gasto disposto do mesmo, será por sua conta e responsabilidade;  

5.3. Logo após recebimento do Empenho/Ordem de Serviço, terá o prazo de 20 (vinte) dias uteis para 

encaminhar PLANO DE AÇÃO contendo passo a passo e possíveis datas de entrega;  

5.4. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela equipe que realizará os serviços, bem como por 

todos os custos dele decorrentes, inclusive de materiais e equipamentos necessários, alimentação, 

hospedagem, transporte e remuneração dos profissionais para realização das atividades, inclusive 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI. 

5.4.1. Do Levantamento Físico, Identificação, Etiquetagem e Cadastramento 

5.4.2. O objeto em questão compreende todos os bens móveis e imóveis pertencentes à Prefeitura 

Municipal de Cerro Azul, sujeitos às etapas de levantamento físico, identificação, etiquetagem, 

avaliação patrimonial, emissão de laudos e cadastramento no banco de dados da Contratada, 

conforme disposto neste Termo de Referência e em seus anexos, abrangendo: 

 

I. O mapeamento e avaliação de todos os ambientes físicos que serão objetos do inventário, 

compreendendo blocos, prédios, salas, numerações, áreas e respectivos responsáveis;  

II. A localização física in loco, identificação detalhada e cadastramento dos dados dos bens no 

sistema de gestão patrimonial da Prefeitura; 
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III. A avaliação do estado de conservação e de utilização dos bens identificados com a devida 

classificação conforme a legislação vigente;  

IV. A etiquetagem de todos os bens localizados que não possuam identificação patrimonial ou que 

não apresentem identificação de propriedade de terceiros ou particulares, utilizando plaquetas 

fornecidas pela Contratada.  

5.5. Ao término dos trabalhos descritos deverão estar devidamente registradas para cada bem inventariado as 

seguintes informações:   

I. Número de Patrimônio Atual: número atualmente afixado e cadastrado na base de dados da 

Contratante ou novo número de patrimônio atribuído pela Contratada durante o levantamento 

físico, individualmente ou por lote, conforme o método de controle adotado;  

II. Número de Patrimônio Anterior: número de patrimônio anteriormente utilizado até a data da 

execução do levantamento físico, quando disponível, especialmente nos casos em que houver 

substituição de plaqueta danificada ou ausência de numeração identificada;  

III. Descrição do Bem: descrição detalhada do bem, incluindo sempre que disponível, dados 

relativos à fabricante, marca, modelo, número de série, tipo, capacidade, dimensões, motorização, 

equipamentos periféricos, características elétricas, data de fabricação e demais informações 

pertinentes;  

IV. Localização do Bem: identificação da unidade organizacional ou setor em que o bem se 

encontra, de acordo com o mapeamento previamente realizado;  

V. Responsável pelo Bem: nome do servidor responsável pelo bem, com indicação de cargo e 

número de matrícula ou registro de ausência dessa informação quando não for possível apura-la;  

VI. Valor do Bem: valor constante no banco de dados de controle patrimonial disponibilizado pelo 

órgão ou entidade no início dos trabalhos de campo;  

VII. Estado de Conservação: classificação do estado de conservação do bem, conforme 

apuração durante o levantamento físico e observando a legislação vigente;  

VIII. Classe de Bens (subelemento de despesa): enquadramento do bem na respectiva classe, 

conforme registros patrimoniais previamente disponibilizados pelo órgão;  

IX. Classe de Bens Arbitrada (subelemento de despesa): enquadramento atribuído pela 

Contratada nos casos em que não houver registro anterior, considerando bens similares e os 

subelementos de despesa predominantes, conforme diretrizes e posicionamentos da Contratante;  

X. Lançamento das Informações: inserção de todos os dados coletados no sistema de gestão 

patrimonial; 

XI. Etiquetagem: Fixação de plaquetas de aço escovado, medindo 45 mm x 20 mm, com 0,3 mm 

à 0,5 mm de espessura e bordas arredondadas. As plaquetas devem conter código de barras, 

logomarca da instituição e número patrimonial, sendo devidamente coladas em todos os bens 

patrimonializados e inventariados. 

5.6. Integrações  

5.6.1. após término do levantamento patrimonial in loco, deverá ser realizado a parametrização entre contábil 

e módulo patrimônio, para que todas as informações informadas no sistema de Patrimônio estejam em sintonia 

com Conciliações e Depreciação, bem como os lançamentos e baixas.  

5.7. Da Atualização dos Dados no Sistema de Controle Patrimonial  

5.7.1. Concluída a etapa de conciliação, os dados ajustados e validados deverão ser inseridos, atualizados e 

parametrizados no sistema de controle patrimonial do Município, garantindo a integridade, exatidão e 

rastreabilidade das informações. 

5.7.2 Das Etapas de Execução dos Serviços 

5.7.3. A execução dos serviços contratados deverá ser desenvolvida em etapas sequenciais e integradas, 

conforme descrito abaixo: 

I. Diagnóstico e Planejamento dos Trabalhos  
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● Levantamento inicial de informações, análise do ambiente organizacional e elaboração de 

cronograma detalhado de execução. 

II. Trabalhos de Campo  

● Levantamento físico dos bens, identificação, registro fotográfico (quando aplicável) e coleta de 

dados técnicos para análise. 

III. Conciliação dos Dados 

● Comparação entre os dados obtidos em campo e os registros do sistema de gestão patrimonial 

e contábil, com identificação de divergências e ações corretivas. 

IV. Atualização no Sistema de Controle Patrimonial  

● Inclusão, exclusão e ajuste de dados diretamente no sistema ¨BETHA CLOUD¨ conforme a 

realidade constatada, assegurando a fidedignidade do cadastro patrimonial. 

V. Suporte Técnico e Garantia de Conformidade  

● Orientação técnica aos servidores, revisão final dos dados e adequação às normas exigidas pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). Deverá também disponibilizar suporte técnico remoto 

por no mínimo 90 (noventa) dias após a entrega final dos trabalhos.  

VI. Etiquetagem do Patrimonial  

● Identificação física dos bens patrimoniais com placas em aço escovado contendo código de 

barras e logotipo da Prefeitura, conforme padrão estabelecido. A contratada deverá fornecer as 

plaquetas/etiquetas que deverão ser de Aço Escovado bem como todos os materiais utilizados para os 

procedimentos de etiquetagem.  

5.6. Etapa 1 – Diagnóstico e Planejamento  

5.6.1 A Contratada deverá por meio de reuniões de planejamento com a Administração e com a Comissão de 

Patrimônio do Município, conhecer a situação atual do acervo patrimonial, identificando premissas, restrições, 

peculiaridades, ameaças, riscos e oportunidades; 

5.6.2. A Contratada deverá apresentar o planejamento detalhado dos trabalhos, contemplando: 

● Cronograma de execução; 

● Legislação aplicável; 

● Metodologia de trabalho; 

● Estratégias operacionais e logísticas; 

● Requisitos necessários à execução dos serviços; 

● Garantia de qualidade técnica, segurança e eficiência. 

Deverá ainda observar rigorosamente os prazos estabelecidos neste Termo de Referência.  

5.7. Procedimentos da Etapa 1 
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5.7.1.1. Deverão ser adotados os seguintes procedimentos, com vistas ao adequado planejamento dos 

trabalhos: 

a) Identificação e análise da estrutura organizacional da Contratante;  

b) Definição em conjunto com a Contratante dos bens considerados materiais permanentes e dos que 

deverão ser inventariados, bem como daqueles que não necessitam de inventário;  

c) Levantamento e análise da legislação e normas aplicáveis ao patrimônio público e das normas internas 

do órgão;  

d) Definição da forma de inserção dos dados no sistema de gestão patrimonial do Município;  

e) Solicitação e análise da documentação ou arquivos necessários, incluindo toda listagem de bens 

patrimoniais cadastrados, cabendo a Contratada o tratamento e formatação desses dados, visando 

qualidade, precisão e eficiência;  

f) Elaboração e apresentação do cronograma detalhado das atividades e dos recursos necessários;  

g) Definição dos mecanismos de mensuração, controle e acompanhamento dos serviços;  

h) Disponibilização de acesso atualizado a base de dados e informações produzidas;  

5.7.1 Ao término da Etapa 1 a Contratada deverá apresentar o Plano de Execução do Objeto, contendo:  

a) Cronograma detalhado das atividades; 

b) Metodologia operacional e técnica que serão utilizadas;  

c) Mecanismo de controle e acompanhamento dos serviços;  

d) Indicação formal do responsável técnico pelo gerenciamento do projeto com disponibilidade integral 

para a contratante;  

e) Compromisso com os requisitos desta etapa assegurando celeridade, qualidade e observância dos 

prazos.  

5.8 Etapa 2 – Trabalho de Campo  

5.8.1. Início da etapa 2 

a) Levantamento em todas as dependências indicadas, tendo localização física e identificação detalhada 

dos bens móveis permanentes e responsável pelo setor;  

b) Avaliação do estado de conservação e uso dos bens conforme escala pré-definida;  

c) Descrição completo dos bens (fabricante, marca, modelo, série, dimensões, potência, características 

elétricas etc.);  
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d) Justificativa em relatório para dados não identificáveis; 

e) Etiquetagem dos itens completa dos itens tomando o devido cuidado para que não haja dano estético, 

técnico ou estrutural; seguindo a ordem:  

1.1 Próximo a identificação do fabricante (canto superior direito) e/ou orientação do fabricante;  

f) Registro fotográfico de cada item vinculadas ao número do patrimônio para que, posteriormente seja 

feita a inserção no sistema patrimonial;  

g) Para bens não passiveis de etiquetagem, a Contratada deverá fazer atribuição de número patrimonial e 

elaboração de catálogo descritivo;  

h) Gerar relatório em tempo real para que a Contratante acompanhe o processo;  

j) As etiquetas/plaquetas deverão seguir o padrão de medida estipulado pela Contratante, segue:  

Material Aço Escovado, medindo 45mm x 20mm x 3mm, contendo bordas arredondas, códigos de barra e 

logotipo da Prefeitura Municipal de Cerro Azul PR.  

5.8.2. Final da Etapa 2 

a) Bens identificados, etiquetados e com registro de estado de conservação e utilização;  

b) Catálogo de bens não passíveis de etiquetagem;  

c) Cadastrado dos bens no sistema patrimonial utilizado pela Contratante;  

d) Termo de Responsabilidade assinado pelo responsável da unida, sala e/ou Secretaria.  

5.9. Etapa 3 – Conciliação e Atualização dos dados no Sistema Patrimonial  

5.9.1. Esta etapa compreende a análise diagnóstica e o tratamento dos dados contidos no sistema de gestão 

patrimonial do Município. O objetivo central é realizar as adequações e saneamentos físico-contábeis 

indispensáveis para a conciliação integral entre o inventário patrimonial (dados físicos) e os registros contábeis 

(dados sistêmicos). 

5.9.2. Em função das migrações e alterações de sistemas legados ocorridas ao longo do histórico das gestões 

passadas, torna-se imperativa a atualização, padronização e correção das inconsistências detectadas, visando à 

integridade e fidedignidade do cadastro patrimonial. 

5.9.2.1. Deverão ser observados os seguintes pontos:   

a) Identificação de sobras físicas e contábeis;  

b) Conciliação entre os dados físicos e registros contábeis;  

c) Padronização das nomenclaturas e classificação dos bens;  

d) Emissão de relatórios de bens conciliados, sobras físicas e sobras de inventários;  
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e) Emissão de relatórios de bens pertencentes a outros órgãos públicos, caso aja necessidade;  

f) Tratamento e ajustes das inconsistências detectadas;  

g) Atualização do sistema patrimonial utilizado no Município;  

h) Documento de validação da carga de dados;  

i) Todos os bens devidamente etiquetados conforme especificações;  

5.10. Reavaliação, Laudos e Relatórios Finais  

5.10.1 A reavaliação dos bens deverá observar as normas vigente sobre avaliação, depreciação, amortização e 

exaustão;  

5.10.2 Os laudos deverão ser assinados por Técnico Habilitado e organizado por grupo Contábil;  

5.10.3 A Contratada deverá entregar relatórios impressos e encadernados, também digitalmente em formato XLS, 

contendo os seguintes dados:  

• Inventário Completo por unidade;  

• Relação de bens inservíveis;  

• Relação de bens não localizados;  

• Relação de bens não patrimonializados;  

• Relatórios de conciliação físico-contábil; 

• Relatório final do trabalho realizado; 

  

5.11 Etapa 4 – Processamento, Treinamento e Suporte  

5.11.1. Nesta etapa a Contratada deverá prestar suporte técnico no processamento e verificação da transmissão 

de dados ao sistema de gestão patrimonial utilizado pela Prefeitura Municipal, assegurando conformidade com o 

layout determinado pelo TCE-PR.  

5.11.2. A Contratada deverá fornecer treinamento mínimo de 30 (trinta) horas para ate 10 (dez) servidores, 

abrangendo a Comissão de Patrimônio e demais servidores indicados, com foco na operação completa do sistema 

patrimonial e módulos.  

5.11.3. A Contratada deverá disponibilizar suporte técnico remoto por, no mínimo 90 (noventa0 dias após a 

entrega final dos trabalhos. 

 

6. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

6.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de 12 meses nos termos 

do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO  

7.1. A solução é composta pelas seguintes etapas integradas: 

• Levantamento e Identificação Física: Execução de auditoria in loco para constatação da existência física, estado 
de conservação e localização de todos os ativos móveis e imóveis. 
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• Emplacamento e Rastreabilidade: Identificação dos bens móveis através da fixação de placas de aço escovado 
(alta durabilidade), garantindo a padronização e o controle visual do patrimônio. 

• Avaliação Patrimonial: Mensuração do valor de mercado e valor justo dos ativos, atendendo às normas 
contábeis vigentes (NBC TSP) e normas da ABNT, com foco no ajuste de avaliação patrimonial. 

• Saneamento Contábil e Administrativo: Realização da Conciliação entre o inventário físico e os registros 
contábeis, procedendo com as rotinas de: 

o Baixa: Retirada de itens inservíveis ou não localizados. 
o Cessão e Doação: Formalização de transferências de titularidade ou posse. 

• Integração de Dados: Processamento e lançamento integral de todas as informações coletadas no sistema de 
controle patrimonial e contábil já utilizado pela instituição, garantindo a integridade da base de dados sem 
interrupção operacional. 

• Capacitação e Suporte: Realização de treinamento especializado para os servidores/colaboradores e 
fornecimento de acompanhamento técnico pós-inventário, visando garantir a continuidade das boas práticas 
de gestão e a autonomia na manutenção do sistema. 

Objetivo Final: Entregar uma base patrimonial 100% auditada, valorizada e conciliada, refletindo a realidade física no 

balanço contábil da instituição e assegurando conformidade com as exigências dos órgãos de controle. 

 

8.  REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

 

8.1. Apresentação de atestado de qualificação técnica, em nome do licitante, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução do contrato compatíveis em características, quantidades, qualidades e 

prazos com o objeto da licitação; 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

 

9.1. DO RECEBIMENTO 

 

9.1.1. Os serviços serão prestados provisória e definitivamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

9.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 60 (sessenta) minutos, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

9.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais; 

9.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento; 

9.1.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo; 

9.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

9.1.7. O pagamento será dividido em duas vezes da seguinte maneira:  
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9.1.7.1. 50% (cinquenta por cento) do valor total após a conclusão da 1ª e 2ª etapas; 

9.1.7.2. 50% (cinquenta por cento) do valor total após a conclusão da 3º e 4º etapa e entrega final do serviço.  

 

9.2. DA LIQUIDAÇÃO 

 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

 

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

9.3. Prazo de pagamento 

 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa. 

 

9.4. Forma de pagamento 
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9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado; 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

9.4.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção 

monetária. 

 

10.3.  FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10.3.6. Se necessário, será realizada retenção do Imposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo 

com a alíquota adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012; 

 

10.3.7. Para entrega da Nota Fiscal à Secretaria Municipal de Finanças, a mesma deverá estar 

devidamente atestada pelo secretário responsável. 

10.3.8. A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA 

na conta indicada pela FORNECEDORA. 

10.3.9. A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da 

licitação. Mesmo sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo. 

10.3.10. A(s) nota(s) fiscal(ais), terá(ão) um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e 

aprovação da(s) sua(s) protocolização(ões). 

10.3.11. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada 

se decorrer de erro ou má interpretação. 

10.3.12. Os casos de atraso no pagamento motivados pela Contratada, por falta de regularização de 

certidões ou pendências de entregas referente a(s) nota(s) fiscal(is) apresentadas, entre outros, por 
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necessidades de pagamento via repasses (ex.: de convênios), ou por qualquer outra motivação externa ao 

Contratante. 

 

10.4. DO REAJUSTE 

 

10.4.1. É vedado o reajuste de preços durante o prazo a vigência da ARP, exceto em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 

10.4.2. Após o fim da vigência de 12 meses, a ARP poderá ser prorrogada por igual período os valores 

inicialmente pactuados poderão ser reajustados, desde que observada a vantajosidade para a 

Administração Municipal, conforme os valores do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 

acumulado dos últimos dozes meses; 

10.4.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível; 

10.4.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo 

da Prefeitura Municipal; 

10.4.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 124 , II, “d” da Lei 

14.133/21; 

10.4.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento; 

10.4.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor; 

10.4.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1.  Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

SECRETARIA DESPESA ÓRGÃO/ UNIDADE FUNCIONAL ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

Administração 76 05.001 40.4.122.2.006 3.3.90.39.00.00.00.00 0000 

 

 

12. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

12.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CERRO AZUL: 

 

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

12.1.2. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a execução do 

objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas; 

12.1.3. Exercer fiscalização e supervisão do objeto, através de comissão/servidor especialmente 

designado, podendo sustar, recusar o produto que não esteja de acordo com as condições e exigências 

especificadas neste Termo; 

12.1.4. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

12.1.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste Termo, podendo aplicar as 

penalidades 
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previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas ou fornecimento insatisfatório dos 

produtos; 

12.1.7. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 

12.1.8. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde que 

cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de Preços; 

12.1.9. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 

grave durante a execução do fornecimento. 

12.1.10. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua 

contratação, notadamente no tocante a qualificação técnico-econômico-financeira, bem como as 

condições exigidas na licitação, podendo ser dispensadas somente aquelas previstas em atos legais; 

12.1.11. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar o fornecimento do produto e o atendimento  

12.1.12. Solicitar a entrega do (s) material (is); 

12.1.13. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues; 

12.1.14. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto. 

 

12.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

 

12.2.1. Prestar os serviços estabelecidos neste termo, de acordo com as condições e prazos propostos 

no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento, 

conforme especificação constantes neste Termo; 

12.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990); 

12.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante (substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo contratual, o objeto 

com avarias ou defeitos); 

12.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.2.5. Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as a condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação; 

12.2.6. Responsabilizar-se pelas plenas condições de qualidade dos serviços prestados; 

12.2.7. Devolução do valor pago, antecipadamente, em até 5 (cinco) dias úteis, na hipótese de 

inexecução do objeto; 

12.2.8. Cumprir com todas as obrigações constantes deste Termo e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

12.2.9. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

12.2.10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.11. Comunicar por escrito ao Município de Cerro Azul qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

12.2.12. Prestar os serviços no prazo e formas ajustados; 

12.2.13. Prestar os serviços, conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de Cerro 

Azul. 

12.2.14. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s) pessoa (s) 

que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s); 

12.2.15. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes neste Edital 

de Pregão e em seus Anexos; 

12.2.16. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 

não autorizadas pelo Município; 
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12.2.17.  Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Cerro Azul ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 

12.2.18. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 

Município de Cerro Azul, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante a execução do objeto; 

12.2.19. Responsabilizar-se pelo frete, carregamento e descarregamento; 

12.2.20. Cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados; 

12.2.21. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Cerro Azul, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços; 

12.2.22. Comunicar por escrito ao Município de Cerro Azul qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

12.3.  ADICIONALMENTE, O FORNECEDOR DEVERÁ: 

 

12.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Cerro Azul. 

12.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em 

dependência do Município de Cerro Azul; 

12.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e, 

12.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação do objeto deste Pregão. 

 

12.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 14.3, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento ao Município de Cerro Azul, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela 

qual o fornecedor signatário do Contrato renúncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com a Município de Cerro Azul. 

12.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 

 

12.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

Município de Cerro Azul, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do Contrato; 

12.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se 

houver prévia autorização do Município de Cerro Azul. 

12.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital. 

 

 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.1.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

13.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave; 

13.2. Multa: 

13.2.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

13.2.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

13.2.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 

por cento) do valor da contratação; 

13.2.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 15% (quinze por 

cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação;  

13.2.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor da contratação; 

13.2.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 15% 

(quinze por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação;  

13.2.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 15% (quinze por cento) a 25 (vinte e 

cinco por cento) do valor da contratação. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante; 

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação; 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente; 

13.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
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13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar; 

13.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial; 

13.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas; 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;  

13.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle; 

13.9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 

13.9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 

13.9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP); 

13.9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

14.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita ção ou na 

execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

f) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; 

g) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

h) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela 

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 

diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 

ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos. 

 

 

Cerro Azul, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 
José Paulo Bitencourt 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II  

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Inventário Patrimonial completo dos bens 

móveis e imóveis, abrangendo: levantamento físico; Identificação; Etiquetagem com placas em aço escovado; Avaliação 

Patrimonial; Cadastramento; Conciliação; Baixa; Cessão; Doação; Lançamento de dados no sistema de controle 

patrimonial e contábil atualmente contratado, além de treinamento e acompanhamento técnico em atendimento a 

Secretaria Municipal de Administração – Sistema Registro de Preço. 

 

 

DADOS DA PROPONENTE NOME:  

RAZÃO SOCIAL:  

Nº DO CNPJ:   

ENDEREÇO COMPLETO:   

TELEFONES:   

E-MAIL:   

VALIDADE DA PROPOSTA        (NÃO INFERIOR A 60) DIAS.  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

      

 

LISTA DE ITENS: (...) 

         

 

• Informar especificação;  

• Informar unidade, quantidade e valor Unitário;  

• Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.   

• Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  

• Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital.  

• Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas 

as demais despesas necessárias à execução do objeto.  

 

 

Local e data.  

 

 

  

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal e CPF] [Nome da Empresa]  

[CNPJ]  
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL  

PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026  

  

  

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _______________, 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 

Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nessa Lei Complementar.  

  

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída nas vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

  

Local e data.  

  

  

  

 

_________________________________________ 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

 [Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL  

PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026  

  

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, 

através de seu representante legal infra-assinado, que:   

  

1) DECLARAMOS que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, que não possuímos 

em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

  

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;  

  

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;  

  

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação 

pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;  

  

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada; 

  

6) DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no 

presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

  

7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de 

suas esferas.  

  

8) Declaramos que em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, 

bem como seu representante neste ato ___________, inscrito no CPF sob nº ____________, portador(a) da carteira de 

identidade nº _____________, não são servidores do Município de Cerro Azul, nem cônjuge ou companheiro(a), parente 

em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em 

comissão  

ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação.  

  

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público 

da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

  

10) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 

............................................................., Portador(a) do RG sob nº  
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................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é.................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços/contrato.  

  

11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço:  

  

a. E-mail:  

b. Telefone: ()  

  

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone nos comprometemos em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

  

13) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n.º 006/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  

 

14) Declaramos para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025, e sob as penas da Lei, que 

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 

  

15) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

  

Local e data.  

 

_________________________________________  

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]  

[Nome da Empresa]  

[CNPJ]     
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ANEXO V- MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2026 

 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2026  

   

O MUNICÍPIO DE CERRO AZUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Barão de Cerro Azul, 63, Centro, 

Cerro Azul/PR, inscrito no Cadastro Nacional de  Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 76.105.626/0001-24, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. EDSON CORDEIRO DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no 

CPF sob n° 036.420.589-06 e portador da Carteira de Identidade nº 6.836.269-5 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 

cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 

14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Inventário Patrimonial completo dos bens móveis e imóveis, abrangendo: levantamento físico; 

Identificação; Etiquetagem com placas em aço escovado; Avaliação Patrimonial; Cadastramento; Conciliação; Baixa; 

Cessão; Doação; Lançamento de dados no sistema de controle patrimonial e contábil atualmente contratado, além de 

treinamento e acompanhamento técnico em atendimento a Secretaria Municipal de Administração – Sistema Registro 

de Preço, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico N° XXX/2026 e seus 

Anexos.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais a serem entregues é estimada e descrita no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de 

estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades 

atestadas pelas secretarias solicitantes.  

  

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PARÁGRAFO  

 

PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, N° XXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ N° 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, 

independente de transcrição nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF N° XXX.XXX.XXX-XX 

e portador do RG N° X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, N° XXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, classificada em 

primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta, são as que seguem:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA PREÇO UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

       

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXX,XX (XXXX)  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos 

do Artigo 86, § 3° da Lei n° 14.133, de 2021.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N° 14.133/2021.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei N° 14.133/2021.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei N° 14.133/2021.  

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstas no Art. 134 da Lei 

14.133/2021.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes situações:  
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a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos 

do Artigo 124, II alínea “d” da Lei N° 14.133/2021.  

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 

liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciado a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.  

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o 

pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se 

tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 

contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 

e nas demais legislações aplicáveis.  

PARÁGRAFO QUINTO – O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública Municipal quando 

descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não aceitar reduzir seu preço registrado, 

na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV 

da Lei N° 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,  

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
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g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  

k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública, nacional 

ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou 

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 

pelo Brasil.  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:  

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou por 

descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do 

valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação pelo Município de Cerro Azul;  

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de competência 

exclusiva de Secretário Municipal designado.  

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 

156, § 7° da Lei N° 14.133/2021.  

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente.  

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Página 54 de 58  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

 

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das demais penalidades 

estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade 

do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.  

PARAGRAFO SEGUNDO – As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico N° 006/2026 e seus anexos.  

PARAGRAFO TERCEIRO – Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada fica sujeita as 

sanções previstas na legislação vigente.  

PARAGRAFO QUARTO – Os produtos deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter sua qualidade 

testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.  
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PARAGRAFO QUINTO – Os produtos serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo será feito após 

a verificação da qualidade dos mesmos.  

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço e o 

prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.  

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às 

sanções previstas no Edital.  

  

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento convocatório e 

no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da 

Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada 

dos seguintes documentos:  

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;  

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios eletrônicos ofertados pelo 

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas, disponibilizados pelas 

Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser 

obrigatoriamente o fornecedor contratado.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Cerro Azul poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.  

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 

fornecimento.  

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 

Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.  

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

  

CLAUSULA NONA - REAJUSTE 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – É vedado o reajuste de preços durante o prazo a vigência da ARP, exceto em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Após  o fim da vigência de 12 meses, a ARP poderá ser prorrogada por igual período os valores 
inicialmente pactuados poderão ser reajustados, desde que observada a vantajosidade para a Administração Municipal, 
conforme os valores do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado dos últimos dozes meses. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
PARÁGRAFO QUARTO – Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal.  
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PARÁGRAFO QUINTO – Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 124 , II, “d” da Lei 14.133/21.  
PARÁGRAFO SEXTO – Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.  
PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
PARÁGRAFO OITAVO – O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

PARÁGRAFO QUARTO - Após a assinatura da ata, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros; 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Fiscalização: 

5.1. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal ou pelos respectivos substitutos. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Fiscalização Técnica 

 

6.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da ata, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.2. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção da execução, 

determinando prazo para a correção; 

6.4. O fiscal técnico informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato 

imediatamente ao gestor; 

6.6. O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da ata sob sua responsabilidade; 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fiscalização Administrativa 

 

7.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho 

e o pagamento; 

7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente na solução 

do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
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material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade; 

 

PARÁGRAFO OITAVO  - Gestor da Ata 

8.1. Cabe ao gestor: 

8.1.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

8.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

8.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais; 

8.1.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

8.1.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso; 

8.1.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

8.1.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato; 

 

8.2. GESTOR DA ATA: José Paulo Bitencourt – Secretário Municipal de Administração; 

8.3. FISCAL DA ATA: Bruno Henrique Lovato – Secretário Municipal de Governo. 

  

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus Anexos, 

sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N° 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.  

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Cerro Azul, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu.  

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.   

Cerro Azul/PR, XX de XXXX de 2026  
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EDSON CORDEIRO DO NASCIMENTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
CNPJ sob n.º 76.105.626/0001-24 

Contratante 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
Contratada 

Testemunhas: 
 
 
1)___________________________ RG:______________ Assinatura: _________________ 
 
 
2)____________________________ RG:______________ Assinatura: _________________ 


